 ATA 024/2025.
Aos nove dias do mês de dezembro de 2025, às treze horas e quinze minutos, reuniram-se na sala de reuniões da Câmara Municipal de Pinhal, sito na Avenida Bandeira, n° 892, os integrantes da COMISSÃO ORÇAMENTO, FINANÇAS, INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, os Vereadores: EDEMAR FRANQUINI BORGES, JANETE DURANTE POLETTI e JOÃO PAULO TRES BARCAROLO. Iniciada a reunião, os membros deliberaram sobre os seguintes projetos: Projeto de Lei do Executivo n° 199/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER INCENTIVOS À EMPRESA DOUGLAS DELLA BONA LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do qual foi emitido o parecer Nº 089/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 201/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INCLUIR RUBRICA E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO MUNICIPAL, EXERCÍCIO DE 2025”, do qual foi emitido o parecer Nº 090/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 202/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO MUNICIPAL, EXERCÍCIO DE 2025”, do qual foi emitido o parecer Nº 091/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 203/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À LOCALIZAÇÃO E AO DESMEMBRAMENTO DE ÁREA URBANA”, do qual foi emitido o parecer Nº 092/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 204/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INCORPORAR AO PATRIMÔNIO LOTES URBANOS, MEDIANTE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL E RECEBIMENTO EM DOAÇÃO”, do qual foi emitido o parecer Nº 093/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 206/2025: “ESTABELECE O VALOR DE IMÓVEIS URBANOS PARA CÁLCULO DO IPTU, E FIXA PRAZOS PARA PAGAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2026”, do qual foi emitido o parecer Nº 094/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 207/2025: “DISPÕE SOBRE A REVERSÃO AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO, O LOTE URBANO DOADO POR MEIO DA LEI MUNICIPAL N°2884/2019 EM RAZÃO DE INADIMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS AO BENEFICIÁRIO”, do qual foi emitido o parecer Nº 095/2025.Nada 
mais havendo a ser declarado, o Presidente encerrou a reunião às quatorze horas e trinta minutos sendo que esta ata foi lavrada para constar.          
EDEMAR FRANQUINI BORGES


JANETE DURANTE POLETTI
Presidente






Vice-Presidente

JOÃO PAULO TRES BARCAROLO 
Relator
